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Ementa

ALTERA A LEI  492/56,  PARA SUPRIMIR REFERÊNCIA A PROLONGAMENTO DA RUA IRMÃ CRESCÊNCIA
CULTURATO, POR ELA DENOMINADA.

Data da Norma

09/11/1965
Data de Publicação
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Jornal de Jundiaí

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 1800/1965 - Autoria: Walmor Barbosa Martins

Status de Vigência
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